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ADMINISTRAÇÃO

Processo administrativo nº 3.112/2026.

Dispensa de licitação para Aquisição de Uniformes Personalizados para a Equipe de Ciclismo Elite para uso em
Competições Municipais, Jogos Regionais e Abertos, através da empresa SSANCHES SOLUCOES LTDA, no valor
total de R$ 32.056,00 (Trinta e dois mil e cinquenta e seis reais), com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei
14.133/2021.

Indaiatuba, 03 de março de 2026.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026

EDITAL Nº 010/2026

Objeto: Serviço Especializado em Abordagem Social - Proteção Social Especial de Média Complexidade, nos
moldes  do  estabelecido  na  Resolução  109/2009  e  13/2014,  chamada  Tipificação  Nacional  dos  Serviços
Socioassistenciais e seguindo orientações e normativas presentes nas legislações subsequentes. A parceria
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deve atender 480 abordagens/mês, no âmbito do município de Indaiatuba, pelo período de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite de 10 (dez) anos.

JULGAMENTO DO PLANO DE TRABALHO

Esta Comissão se reuniu para deliberar a respeito do Plano de Trabalho da única participante interessada em
atender o objeto. A Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da Comissão de Seleção designada
para análise do Plano de Trabalho apresentado, analisou os documentos e concluiu que a organização Instituto
Atos 4 atendeu integralmente aos requisitos estabelecidos no edital, apresentando documentação completa,
totalizando 18 pontos. O resultado será publicado na Imprensa Oficial do Município e comunicado por e-mail às
interessadas, com o parecer da Comissão de Seleção anexado na íntegra. Designa-se o dia 04 de março de 2026
às 14h00 para a continuação dos trabalhos com a abertura do Envelope nº 02 -  Habilitação da empresa
classificada.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município na edição de 04/03/2026.

Indaiatuba, 03 de março de 2026

Comissão Permanente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026

EDITAL Nº 022/2026

Objeto: Aquisição de adesivos coloridos em vinil, placa em ACM e placa em PS, através do Sistema de Registro
de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em até 15
(quinze)  dias,  de acordo com as descrições constantes do Anexo I,  do processo licitatório.  O edital  está
disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal
Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM - Bolsa
Brasileira  de  Mercadoria,  na  data  de  18  de  março  de  2026,  às  09:00  horas.  Maiores  informações,  no
Departamento de Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9085 / (19) 3834-9176.

Indaiatuba, 03 de março de 2026

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026

EDITAL Nº 024/2026

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  realização  de  estudo  técnico  de  modernização  e
atualização (retrofit) dos elevadores e plataformas elevatórias, instalados em diversos prédios da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, com prazo do contrato de 04 (quatro) meses, de acordo com as descrições constantes
do  Anexo  I,  do  processo  licitatório.  O  edital  está  disponível  gratuitamente,  através  dos  sites:
www.bbmnet.com.br,  www.indaiatuba.sp.gov.br  e  PNCP -  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas.  Este
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 18 de
março de 2026, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através dos telefones
nºs (19) 3834-9085 / (19) 3834-9285.

Indaiatuba, 03 de março de 2026
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CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026

EDITAL Nº 025/2026

Objeto: Prestação de serviços para adequação elétrica nos edifícios públicos, incluindo o fornecimento dos
materiais, através do Sistema de Registro de Preços, durante o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com as
descrições constantes no Anexo I, do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos
sites: www.bbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas. Este
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 19 de
março de 2026, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através dos telefones
nºs (19) 3834-9085 / (19) 3834-9034.

Indaiatuba, 03 de março de 2026

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2026

EDITAL Nº 026/2026

Objeto: chamamento público para selecionar pessoa jurídica patrocinador privado para viabilizar a execução do
projeto Ônibus Cultural. Este projeto consiste na customização de um veículo (ônibus Volksbus 18-330) para
transformá-lo em uma unidade móvel cultural multifuncional, conforme condições estabelecidas no presente
processo. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal
Nacional  de Contratações Públicas.  Este Chamamento se realizará de forma PRESENCIAL,  cujos envelopes
deverão ser entregues, no setor de Protocolo da Prefeitura, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº
2.800  -  Jardim  Esplanada  II  Indaiatuba/SP,  até  as  09:00  horas  do  dia  26  de  março  de  2026.  Maiores
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9085 / 3834-9034.

Indaiatuba, 03 de março de 2026

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2026

EDITAL Nº 027/2026

Objeto:, Chamamento Público de fluxo contínuo para a seleção de entes privados e pessoas jurídicas para
patrocinar o Programa de Qualificação em Economia Criativa do Espaço CRIARTE, conforme especificações
contidas  no  presente  processo.  O  edital  está  disponível  gratuitamente,  através  dos  sites:
www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas. Este Chamamento se realizará de
forma PRESENCIAL, cujos envelopes deverão ser entregues, no setor de Protocolo da Prefeitura, localizado à
Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II Indaiatuba/SP, a partir de 04 de março de 2026
até as 12:00 horas do dia 11 de dezembro de 2026. Maiores informações, no Departamento de Licitações,
através do telefone nº (19) 3834-9085 / 3834-9034.
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Indaiatuba, 03 de março de 2026

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal



 

 

 Prefeitura Municipal de Indaiatuba  

Estado de São Paulo 

  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2026  

 

 Ficam convocados os candidatos abaixo, relacionados a comparecerem no DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS, sito à Avenida Engº Fabio Roberto Barnabé, 2800, Jd Esplanada II, e tomar posse 
no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir desta publicação. 
  
O não comparecimento implicará no desinteresse dos candidatos, sendo assim considerados desistentes ao 
cargo para o qual foi convocado, ficando a Prefeitura Municipal de Indaiatuba no direito de considerar vago o 
cargo e convocar o próximo aprovado para o mesmo Concurso. 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2021  - HOMOLOGADO: 20.05.2022  
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - MODALIDADE GINÁSTICA ARTÍSTICA - CONCURSO 

PRORROGADO 
 

CLASSIFICAÇÃO/NOME: 4º JESSICA RODRIGUES SILVA.  

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2022  - HOMOLOGADO: 18.11.2022  
CARGO: PROFESSOR DOCENTE I - CONCURSO PRORROGADO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME: 1011º SUZANA RODRIGUES DE SALLES, 1012º MARIA VILMARA SANTANA, 1013º LUIS 
FERNANDO FURLANETO GRAÇA, 1014º IONEI LIMA RODRIGUES, 1015º GISELE AMORIM TOREZIN, 1016º 
APARECIDA ALVES DE SOUSA HONORATO, 1017º AUBREY EDUARDO PREVIDELLI LEMES, 1018º GABRIELA 
MARIA CERQUEIRA FERREIRA, 1019º TAINAH POIANI VANEGAS FONTES, 1020º MARLA JANAINA BEZERRA 
SANTARENA, 1021º THAÍS ELAINE SOMBINI PACHECO, 1022º EDIVANDO DE ALMEIDA NASCIMENTO, 1023º ANA 
CAROLINA CAIRES, 1024º VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO CONÇOLARO, 1025º NÁDIA GONÇALVES, 1026º 
REJANIA MARIA FREITAS CRUZ, 1027º PABLLYNE LEMOS GONTIJO, 1028º RAQUEL APARECIDA CÂNDIDO SILVA, 
1029º RAQUEL FREITAS ZAMBONATTO, 1030º CLAUDINEIA FORTUNATO, 1031º ANA PAULA RIBEIRO DOS 
SANTOS, 1032º LILIANE DOS SANTOS GEREMIAS, 1033º ALINE CAROLINE CAMPOS. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 1/2025  - HOMOLOGADO: 18.11.2025  
CARGO: ASSISTENTE DE PROCURADORIA 

CLASSIFICAÇÃO/NOME: 2º JESSICA COSTA BARLATTI.  

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 1/2025  - HOMOLOGADO: 28.01.2026  
CARGO: PROFESSOR DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO/NOME: 14º FELIPE WILLIANS DE FRANçA (1º cota racial) - Lei Federal 12.990/14 e Lei Municipal 
86/2022. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 1/2025  - HOMOLOGADO: 01.12.2025  
CARGO: PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME: 8º GABRIELA LUCAS ZILIOTTI.  

 
Indaiatuba, 04 de Março de 2026. 
 

LUIZ HENRIQUE FURLAN  

Secretário Municipal da Administração 
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PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO 6º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE Nº 689/2020, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E HDI SEGUROS S.A., NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
8.666/93- Data: 19/11/2025 – Objeto: Fica prorrogada a vigência do referido contrato por mais 12 (doze)
meses, isto é, de 09/11/2025 a 08/11/2026. O valor total do presente aditamento é R$ 23.433,47 (vinte e três
mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e sete centavos). – Processo Administrativo nº 20.215/2025. –
Convite nº 26/2020.

PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO 24° TERMO DE ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO PARA COBERTURA
DE SEGURO DE VEÍCULOS OFICIAS, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E GENTE
SEGURADORA S/A.,  NOS TERMOS DA LEI  MUNICIPAL Nº 8.666/93.  -  Data:  22/01/2026 -  Objeto:  Ficam
incluídos na Apólice de Seguro de Automóveis/RCF/APP, conforme Memorando n° 239/25 do Departamento de
Patrimônio/SEMAR - O valor total da referida inclusão é de R$ 3.091,85 (Três mil, noventa e um reais e oitenta
e cinco centavos), equivalente a 0,387261606% do valor do contrato - Processo Administrativo nº 29258/25. –
Pregão presencial: N° 13/23.

PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO 25° TERMO DE ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO PARA COBERTURA
DE SEGURO DE VEÍCULOS OFICIAS, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E GENTE
SEGURADORA S/A.,  NOS TERMOS DA LEI  MUNICIPAL Nº 8.666/93.  -  Data:  26/02/2026 -  Objeto:  Ficam
incluídos na Apólice de Seguro de Automóveis/RCF/APP, conforme Memorando n° 007/26 do Departamento de
Patrimônio/SEMAR - O valor total da referida inclusão é de R$ 3.151,94 (Três mil, cento e cinquenta e um reais
e noventa e quatro centavos), equivalente a 0,394788022% do valor do contrato - Processo Administrativo nº
3025/26. – Pregão presencial: N° 13/23.



 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 472/26 
 
 

Autoriza o Prefeito Municipal de Indaiatuba a 
licenciar-se do cargo para gozo de férias. 
 

 
TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO, Presidente da Câmara Municipal 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o 

seguinte decreto legislativo: 
 
Art. 1º Fica autorizado o Prefeito Municipal de Indaiatuba a licenciar-

se de seu cargo, no período de 06 a 23 de março de 2026, pelo prazo de 18 (dezoito) 
dias, para gozo de férias, autorizando-se, inclusive, viagem ao exterior, nos termos do 
artigo 13, inciso VI, e artigos 69 e 74, parágrafo único, alínea “b”, da Lei Orgânica do 
Município de Indaiatuba, bem como do inciso VI do artigo 2° e da alínea “b” do 
parágrafo único do artigo 244, combinado com o inciso III do § 4° do artigo 245, todos 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba (Resolução n° 44/2008), 
conforme Ofício DTL/GP n° 02/2026, de 26 de fevereiro de 2026, que fica fazendo 
parte integrante deste Decreto Legislativo. 

 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 3 de março de 2026, 196º de 
elevação à categoria de freguesia. 

 
 

 
 TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO – Presidente 
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CÂMARA



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

CHEFIA DO GABINETE DE COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE TECNICA LEGISLATIVA

Of. DTL/GP N° 02/2026

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2026

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de me dirigir a V. Exa., especialmente para informar que estarei em

férias, no período de 06 a 23 de março (18 dias) do corrente exercicio, solicitando

assim as providências necessárias dessa Egrégia Câmara Municipal, concedendo

inclusive autorização de viagem ao exterior, nos termos dos artigos 13, inciso VI, 69

e 74, parágrafo único, alínea ““,b da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba, e de

acordo com inciso VI do art. 2° e alínea “b” do parágrafo único do art. 244, cc. o inciso

111 do § 4° do art. 245, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Indaiatuba.

Sem mais, renovo a V. Exa. os protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente

PPREFEITO

EXCELENTÍ§SIMO SENHOR

TULIO JOSE TOMASS DO COUTO
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

INDAIATUBA/SP 

P
R

O
T

- C
M

I 992/2026
02/03/2026 15:20
O

F
C

R
 3/2026

LIDO
3ª Sessão Ordinária - 02/03/2026
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS – 3º QUADRIMESTRE DE 2025 
 
 

                             
A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, representada pelo Sr. Prefeito, 
Custódio Tavares Dias Neto, e, a CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, 
representada por seu Presidente Sr. Túlio José Tomass do Couto, em atendimento 
ao disposto do §4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal, informam que a audiência relativa à avaliação das 
metas fiscais do 3º Quadrimestre de 2025 (setembro a dezembro), será 
realizada em ambiente virtual, perante a Comissão de Finanças e Orçamento, na 
Casa Legislativa, ocasião para a qual convidam o público em geral a participar.  
 
As informações necessárias para a participação dos munícipes – perguntas, 
comentários ou sugestões – poderão ser efetuadas acessando o canal: 
http://edemocracia.camaraindaiatuba.sp.gov.br/, a ser disponibilizado no site da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, no dia 13 de fevereiro de 2026, às 18 horas.  
 
 
As dúvidas ou contribuições também poderão ser encaminhadas alternativamente 
para o e-mail: fazenda.audiencia@indaiatuba.sp.gov.br,  até o dia 06 de março de 
2026, devendo limitar-se exclusivamente ao tema da Audiência. 
 
Cópia deste convite será publicada na Imprensa Oficial do Município e na Câmara 
Municipal de Indaiatuba, bem como será realizada a divulgação nos "sites" da 
Prefeitura e da Câmara Municipal. 
 
 
Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
Prefeito Municipal 
 
Presidente da Câmara Municipal 
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FAZENDA



 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

JG 

Indaiatuba, 15 de outubro de 2025. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

A(o) Sr(a).  

JOANNA GABRYELA CABRAL – CPF nº 104.760.009-98 

Rua Presidente Venceslau, nº 24 – Jd. Santa Rita  

Indaiatuba/SP  

 

Ref.: Processo Administrativo Disciplinar n.º 20996/24 

         PA nº 24070/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, através de 

sua Procuradoria Jurídica do Município, NOTIFICA Vossa Senhoria, para no prazo de 05 

(cinco) dias uteis, ressarcir aos cofres públicos municipais o valor recebido indevidamente, 

referente ao benefício do Programa Passe Bolsa (exercício 2024), sob pena de 

responsabilização civil e criminal, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), tudo 

conforme apuração no processo administrativo disciplinar em referência. 

 

Neste sentido, no caso de não atendimento desta 

notificação no prazo determinado, a Municipalidade de Indaiatuba tomará as providências 

necessárias, inclusive com o ingresso de ação judicial. 

 

Limitado ao exposto.   

 

 

Mary Teruko Imanishi Hono 

Procuradora Geral do Município 

QUARTA-FEIRA, 04 DE MARÇO DE 2026 EDIÇÃO Nº 3530 Página 11 de 22

Imprensa Oficial conforme Lei Municipal 6.683, de 06 de abril de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

NEGÓCIOS JURÍDICOS



 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

JG 

Indaiatuba, 15 de outubro de 2025. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

A(o) Sr(a).  

KAMILY GABRIELLE COUTINHO – CPF nº 550.341.358-09 

Rua Jose de Campos nº 1269 – Jd. Morada do Sol  

Indaiatuba/SP  

 

Ref.: Processo Administrativo Disciplinar n.º 20996/24 

         PA nº 24070/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, através de 

sua Procuradoria Jurídica do Município, NOTIFICA Vossa Senhoria, para no prazo de 05 

(cinco) dias uteis, ressarcir aos cofres públicos municipais o valor recebido indevidamente, 

referente ao benefício do Programa Passe Bolsa (exercício 2024), sob pena de 

responsabilização civil e criminal, no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), tudo 

conforme apuração no processo administrativo disciplinar em referência. 

 

Neste sentido, no caso de não atendimento desta 

notificação no prazo determinado, a Municipalidade de Indaiatuba tomará as providências 

necessárias, inclusive com o ingresso de ação judicial. 

 

Limitado ao exposto.   

 

 

Mary Teruko Imanishi Hono 

Procuradora Geral do Município 
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OBRAS E VIAS PÚBLICAS

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº475/25, FIRMADA ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE INDAIATUBA E CONSÓRCIO CAMINHO LIVRE, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/21. -
Data: 25/08/2025 – Objeto: registro de preços para fornecimento e a implantação de sistemas e softwares de
integração dos elementos de mobilidade, bem como de materiais e equipamentos destinados a sinalização
horizontal, sinalização semafórica, sinalização vertical e elementos de segurança viária para o Município de
Indaiatuba-SP, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze)
meses - Valor Total Estimado R$ 53.479.699,43 – Pregão Eletrônico nº 63/2025.



 

 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

 

 1 

OFÍCIO Nº 12/2026 Indaiatuba, 02 de março de 2026. 

 

Assunto: Alteração de Fiscal 

 

Prezados Senhores, 

 

Comunicamos a exclusão do servidor ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA como 

fiscal da Ata de Registro de Preços 337/25 – Pregão Eletrônico 25/25. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE FURLAN 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

/jg 
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_______________________________________________________________________________________ 

Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, nº 3405 – Jd. Regina - Indaiatuba/SP. - CEP 13349.003  

Fone: (19) 3801-8688– Site: www.fiec.com.br  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24 

 

Concurso Público nº 01/2023 

 

A SUPERINTENDENTE DA FIEC - FUNDAÇÃO INDAIATUBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 

usando de suas atribuições legais e considerando a homologação do resultado do Concurso Público 

nº 01/2023, CONVOCA o candidato habilitado para o Cargo de Analista Técnico Administrativo 

abaixo relacionado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de publicação da 

presente convocação (prazo até 13/03/2026) para, nos Termos do Edital, apresentar os 

documentos que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, 

bem como os demais documentos legais que lhe forem exigidos, e tomar posse do Cargo. 

A documentação exigida no Edital deverá ser entregue, exclusivamente, pela plataforma 

TECHCERT, por meio do link que o Setor de RH da FIEC encaminhará via e-mail, no 

endereço eletrônico que o candidato informou no momento da sua inscrição. 

Ratificamos que nos termos do Edital que rege o presente concurso, o não comparecimento 

dentro do prazo estabelecido será considerado desinteresse do candidato, o que 

implicará na desistência do cargo para o qual foi aprovado, ficando a Fundação 

Indaiatubana de Educação e Cultura no direito de convocar o próximo candidato 

posteriormente classificado para assumir o cargo. 

LISTA DE CONVOCADOS 

 

INSCRIÇÃO 
CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA E HARDWARE 

– CARGO 201 
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL  

 
739132 

 

EMERSON ROGÉRIO FANGER 11º 

 

 
Indaiatuba, 04 de março de 2026. 

  
  
 
 

 Rita de Cassia Trasferetti 

Superintendente da FIEC 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FIEC
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SAAE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO RIBEIRÃO PIRAÍ – CONIRPI - CNPJ Nº 07.078.236/0001-90

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 – EDITAL Nº 01/2022 – PROCESSO N° 05/2022

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 06/2026 PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A  IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE  MONITORAMENTO E  CONSERVAÇÃO DE
ICTIOFAUNA E FAUNA SILVESTRE DA BARRAGEM DO PIRAÍ, QUE CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DO RIBEIRÃO PIRAÍ - CONIRPI E ECOSSIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S/S LTDA, REALIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI
Nº 8666/93 - Data: 03/03/2026 - Objeto: Reajuste ao contrato nº 09/2022, firmado em 05 de setembro de
2022,  com  Ordem  de  Serviço  para  início  dos  serviços  em  08/09/2022,  em  consonância  com  cláusulas
contratuais, nos termos dos artigos 2º e 3º, da Lei 10.192/2001, do art. 40, inciso XI e art. 65, § 8°, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Valor Total: R$ 24.599,46 (vinte e quatro mil quinhentos e noventa e
nove reais e quarente a seis centavos). Dotação: 20.01.00.17.544.0302.1909.4.4.90.39.00.

Estância Turística de Salto, 03 de março de 2026.

HERCULANO CASTILHO PASSOS JÚNIOR – PRESIDENTE DO CONIRPI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 - EDITAL Nº 08/2026 - PROCESSO Nº 12/2026

Objeto: Registro de preços para eventuais serviços de manutenção corretiva com fornecimento e troca de
peças para os equipamentos de sistema de ultrapurificação de água.

O Edital está disponível gratuitamente através dos sites: www.novobbmnet.com.br e www.saae.sp.gov.br. Este
Pregão será realizado de forma ELETRÔNICA, através do BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 20
de março de 2026, às 09h00. Maiores informações, no Setor de Procedimentos Licitatórios do SAAE, através do
telefone:  (19)  3834-9435.  Indaiatuba,  03  de  março  de  2026.  ENGº  SANDRO  DE  A.  LOPES  CORAL  -
Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - EDITAL Nº 04/2026 - PROCESSO Nº 04/2026

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene e descartáveis.

PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO

Em consonância com o julgamento do recurso realizado pela área técnica, bem como com o parecer jurídico
exarado nos autos, nego provimento ao recurso interposto pela empresa SKYLIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, mantendo-se, por conseguinte, a desclassificação do Lote 06 da proposta
comercial apresentada pela recorrente. Publique-se. Indaiatuba, 03 de março de 2026. ENGo SANDRO DE A.
LOPES CORAL - SUPERINTENDENTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 – EDITAL Nº 13/2026 – PROCESSO Nº 17/2026

Objeto: Registro de preços para eventual locação de caminhões e máquinas pesadas com operador.

O  edital  e  seus  anexos,  estão  disponíveis  gratuitamente  através  dos  sites:  www.novobbmnet.com.br  e

http://www.novobbmnet.com.br
http://www.saae.sp.gov.br
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www.saae.sp.gov.br. Este Pregão será realizado de forma ELETRÔNICA, através do BBM – Bolsa Brasileira de
Mercadoria, na data de 19 de março de 2026, às 09h00. Maiores informações, no Setor de Procedimentos
Licitatórios do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9434.

Indaiatuba, 03 de março de 2026. Eng.º Sandro de A. Lopes Coral – Superintendente
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TERMO DE APOSTILAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Nº 02/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 696/2023 

CONTRATO Nº : 34/2023 
CONTRATADA : 46.643.002 VALERIA NAIR DOS SANTOS 
CONTRATO Nº : 36/2023 
CONTRATADA : CENTRO CLÍNICO DOM PEDRO LTDA 
CONTRATO Nº : 37/2023 
CONTRATADA : CLÍNICA EQUIPHE - SERVICOS DE PSICOLOGIA LTDA 
CONTRATO Nº : 38/2023 

CONTRATADA 
: ESPACO TRIADE DE EQUILIBRIO, SAUDE E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA 
CONTRATO Nº : 39/2023 
CONTRATADA : LELLI GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
CONTRATO Nº : 40/2023 
CONTRATADA : LITFALLA VECCHI NUTRICAO LTDA 
CONTRATO Nº : 41/2023 
CONTRATADA : MAGNOSATI PSICOLOGIA DINAMICA LTDA 
CONTRATO Nº : 42/2023 
CONTRATADA : REABILITE HAIQUEL ABJAUDE FISIOTERAPIA LTDA 
CONTRATO Nº : 43/2023 
CONTRATADA : TATIANA SENA DA SILVA 35305779871 

Nos termos do art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, lavra-se o presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO aos contratos acima mencionados, firmados em 
13/12/2023, visando ao reajuste dos valores contratuais, conforme os serviços 
prestados por cada contratado e previstos em cada contrato. 

1. Os valores inicialmente previstos nos contratos serão reajustados com base no 
índice IPCA/IBGE, acumulado no período de janeiro/2025 a dezembro/2025, 
correspondente ao percentual de 4,26%, conforme Processo Administrativo nº 
696/2023. Os valores reajustados para cada serviço prestado pelos credenciados 
estarão detalhados abaixo, com vigência a partir de 01/03/2026. 

ITEM PROFISSIONAL UNIDADE 
VALOR 

REAJUSTADO 

1 PSICÓLOGO 

Aula R$ 310,13 
Palestra R$ 459,05 

Atendimento Individual R$ 62,98 

2 NUTRICIONISTA 

Aula R$ 310,13 
Palestra R$ 459,05 

Atendimento Individual R$ 62,98 
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3 
ESPECIALISTA EM 

DESENVOLVIMENTO 
HUMANO 

Aula R$ 310,13 

Palestra R$ 459,05 

4 FISIOTERAPEUTA 

Aula R$ 310,13 
Palestra R$ 459,05 

Atendimento Individual R$ 62,98 

Visita domiciliar R$ 172,14 

5 
PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Aula de treinamento 
funcional 

R$ 190,91 

02 (dois) profissionais 

Aula de musculação R$ 96,54 

Aula de ginástica 
laboral 

R$ 96,54 

Aula teórica R$ 190,91 

6 
INSTRUTOR DE 
MINDFULNESS 

Aula R$ 310,13 

Palestra R$ 459,05 

7 FONOAUDIÓLOGO  
Aula R$ 310,13 

Palestra R$ 459,05 

2. Com o reajuste e a quantidade estimada de serviços para 2026, o valor global 
total estimado da contratação passa a ser de R$ 324.992,87 (trezentos e vinte e 
quatro mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), para o 
período de 12 (doze) meses. 

2.1. As despesas decorrentes da execução da prestação de serviços serão 
suportadas pela dotação orçamentária vigente, codificada pelos seguintes 
números: 04.01.02.04.122.4002.2049.3.3.90.39.00. 

3. O presente apostilamento, para todos os efeitos legais, passa a fazer parte 
integrante dos Contratos de Credenciamento mencionados, não caracterizando 
alteração dos mesmos. 

Indaiatuba, aos 03 de março de 2026. 

Antonio Corrêa 
Superintendente 
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Gestora: 
________________________ 
Karina Maria Barbosa Pereira 
Técnico de Serviços Administrativos 
Departamento de Assistência à Saúde 
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

A IMPRENSA OFICIAL DE INDAIATUBA (Lei Nº 6683/17) é uma publicação da Prefeitura de Indaiatuba,
produzida pela Relações Institucionais e Comunicação. Paço Municipal, Av. Engenheiro Fábio Roberto

Barnabé, 2800 Jd. Esplanada II CEP.: 13.331-900, telefone: (019) 3834-9171 / 3834-9000.
Recebimento de matérias para unidades municipais de acordo com a Portaria 001/2013 da Secretaria

de Governo.
Os atos oficiais publicados são enviados eletronicamente e de inteira responsabilidade de cada órgão.

Redação de matérias jornalísticas: Gabriel Beccari, Alyne Cervo, Lincoln Franco, Renata Lippi, Sirlene Virgílio

Fotos: Eliandro Figueira
Divulgação - Diagramação: Robson de Lima Neves
Jornalista Responsável: Lincoln Franco - MTB: 33546 / SP
Internet: Home Page: www.indaiatuba.sp.gov.br
E.mail: imprensaoficial@indaiatuba.sp.gov.br
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